
TUGiIO SETOGUTTE 

Prefeitura Municipal de Illnualkaan 
Estado do Paraná 

Decreto N.o 296 
Concede Gratificação Mensal de Repre 

sentação ao Sr. SALVADOR LOPES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

no uso de suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao Sr. SALVADOR LOPES, ocupante do pargo I  

em comissão de Coordenador Distritaj. - CC 01 -, lotado na' CDG , 

a Gratificação Mensal de Representação no valor d50% (cincoen-

ta por cento) do símbolo CC 01, a contar de 01.12.79. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA-

DO DO PARANA, aos 28 de dezembro de 1979. 
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SECRETARIO GERAL 
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